
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.493, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997

Concede Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados
- IPI na Aquisição de Equipamentos, Máquinas, Aparelhos e
Instrumentos, dispõe sobre Período de Apuração e Prazo de
Recolhimento do Referido Imposto para as Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, e Estabelece Suspensão do IPI
na Saída de Bebidas Alcoólicas, Acondicionadas para Venda
a Granel, dos Estabelecimentos Produtores e dos
Estabelecimentos Equiparados a Industrial.

.........................................................................................................................................................

Art. 12. Ficam isentos do IPI, quando adquiridos pelos órgãos de segurança pública
da União, dos Estados e do Distrito Federal:

I - os aparelhos transmissores e receptores de radiotelefonia e radiotelegrafia;
II - os veículos para patrulhamento policial;
III - as armas e munições.

Art. 13. (Revogado pela Lei nº 10.451, de 10/05/2002).
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


